
REGULAMENTO (CE) N.o 668/2003 DA COMISSÃO
de 11 de Abril de 2003

relativo à autorização definitiva de um aditivo em alimentos para animais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/524/CEE do Conselho, de 23
de Novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação
para animais (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1756/2002 (2), e, nomeadamente, os seus
artigos 3.o e 9.oD,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 70/524/CEE determina que nenhum aditivo
pode ser colocado em circulação sem que tenha sido
emitida uma autorização comunitária.

(2) Um aditivo já autorizado na alimentação animal pode
ser autorizado por um período ilimitado desde que
estejam satisfeitas as condições previstas no artigo 3.oA
da referida directiva.

(3) A preparação enzimática definida no presente regula-
mento foi autorizada provisoriamente pela primeira vez
pelo Regulamento (CE) n.o 1436/98 da Comissão (3), em
conformidade com a Directiva 93/113/CE do
Conselho (4), após parecer favorável do Comité Científico
da Alimentação Animal (CCAA) em particular no que se
refere à segurança do produto. A autorização provisória
deste aditivo foi prorrogada até 30 de Junho de 2004 (5),
nos termos da Directiva 70/524/CEE.

(4) A empresa produtora apresentou novos dados em
complemento ao pedido de autorização por um período
ilimitado da preparação enzimática descrita no presente
regulamento.

(5) Em 4 de Dezembro de 2002, o CCAA emitiu um
parecer favorável relativo à eficácia da preparação
enzimática nas condições estabelecidas no anexo.

(6) Tendo em consideração o parecer do CCAA, a avaliação
do pedido de autorização apresentado para a referida
preparação enzimática revela que são satisfeitas as
condições do artigo 3.oA da Directiva 70/524/CEE. Por
conseguinte, essa preparação deveria ser autorizada por
um período ilimitado.

(7) A avaliação do pedido revela que podem ser exigidos
determinados procedimentos por forma a proteger os
trabalhadores da exposição ao aditivo constante do
anexo. Contudo, esta protecção deve ser assegurada
mediante a aplicação da Directiva 89/391/CEE do
Conselho, de 12 de Junho de 1989, relativa à aplicação
de medidas destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde dos trabalhadores no trabalho (6).

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A preparação pertencente ao grupo «Enzimas» constante do
anexo é autorizada para utilização como aditivo em alimentos
para animais nas condições indicadas no mesmo anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Abril de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

Número
(ou

número
CE)

Aditivo Fórmula química, descrição
Espécie ou

categoria de
animal

Idade máxima

Teor mínimo Teor máximo

Outras disposições Fim do período de
autorizaçãoUnidades de actividade/kg de alimento

completo

Enzimas

1601 Endo-1,3(4)-beta-glucanase
CE 3.2.1.6
Endo-1,4-beta-xilanase
CE 3.2.1.8

Preparação de endo-1,3(4)-
-beta-glucanase e endo-1,4-
-beta-xilanase produzidas por
Aspergillus niger (phoenicis)
(NRRL 25541), com uma acti-
vidade mínima de:

Endo-1,3(4)-beta-glucanase
1 100 IU (1)/g

Endo-1,4-beta-xilanase
1 600 IU (2)/g

Frangos de
engorda

— Endo-1,3(4)-
-beta-glucanase:
138 IU

Endo-1,4-beta-
-xilanase:
200 IU

— 1. Nas instruções de utilização do aditivo
e da pré-mistura, indicar a temperatura
de armazenamento, o prazo de vali-
dade e a estabilidade à granulação

2. Dose recomendada por quilograma de
alimento completo:
endo-1,3(4)-beta-glucanase: 138 U
endo-1,4-beta-xilanase: 200 U

3. Para utilização em alimentos
compostos ricos em polissacáridos não
amiláceos (sobretudo arabinoxilanos e
beta-glucanos); por exemplo, dieta
mista que contenha cereais (por
exemplo, cevada, trigo, centeio, triti-
cale)

Período ilimitado

(1) 1 IU é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de açúcares redutores (expressos como equivalentes de glucose) por minuto a partir de beta-glucano da aveia, a pH 4,0 e 30 °C.
(2) 1 IU é a quantidade de enzima que liberta 1 micromole de açúcares redutores (expressos como equivalentes de xilose) por minuto a partir de xilano da aveia, a pH 4,0 e 30 °C.
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